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b) Propor ao Ministério da Saúde quaisquer alte-
rações ao exercício da actividade odontológica;

c) Verificar e controlar o exercício profissional e
o respeito pelas normas prescritas nesta lei,
tendo em vista a salvaguarda das condições da
protecção integral dos utentes e da saúde
pública;

d) Propor as acções de formação contínua que se
entendam necessárias ao exercício da actividade
profissional;

e) Manter actualizada a lista de odontologistas;
f) Elaborar o seu regulamento interno e os demais

regulamentos que considere necessários ao
cumprimento das suas atribuições.

2 — No exercício da competência prevista na alínea c)
do número anterior, cabe ao Conselho, por sua iniciativa
ou a requerimento de qualquer interessado, tomar as
medidas necessárias à comprovação da legalidade do
exercício profissional e participar às autoridades com-
petentes, quando for caso disso, todas as infracções à
lei de que tome conhecimento.

Artigo 8.o

Prazo de constituição e entrada em funcionamento

O Conselho será constituído e entrará em funcio-
namento no prazo máximo de 60 dias após a data de
entrada em vigor da presente lei.

Artigo 9.o

Regulamentação

A regulamentação julgada necessária à execução da
presente lei será feita pelo Governo, através do Minis-
tério da Saúde.

Artigo 10.o

Norma revogatória

Com a presente lei são revogadas:

a) A Lei n.o 4/99, de 27 de Janeiro;
b) A Lei n.o 16/2002, de 22 de Fevereiro;
c) A Portaria n.o 765/78, de 23 de Dezembro;
d) A Portaria n.o 984/82, de 19 de Outubro.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 41/2003
de 22 de Agosto

Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 7/2003, de 15 de
Janeiro — Regulamenta os conselhos municipais de educação
e aprova o processo de elaboração de carta educativa, trans-
ferindo competências para as autarquias locais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

O artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 7/2003, de 15 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O presidente da junta de freguesia eleito pela

assembleia municipal em representação das fre-
guesias do concelho;

e) Um representante do pessoal docente do ensino
básico público.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os representantes a que se referem as alíneas c),

d) e e) do número anterior são eleitos pelos docentes
do respectivo grau de ensino.

4 — De acordo com a especificidade das matérias a
discutir no conselho municipal de educação, pode este
deliberar que sejam convidadas a estar presentes nas
suas reuniões personalidades de reconhecido mérito na
área de saber em análise.»

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 42/2003
de 22 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar sobre a Casa do Douro,
aprovando os novos estatutos e respectivo regulamento eleitoral

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Governo autorizado a aprovar os novos esta-
tutos da Casa do Douro e respectivo regulamento
eleitoral.
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Artigo 2.o

Sentido e extensão

O sentido e a extensão da autorização legislativa
objecto da presente lei são os seguintes:

a) A Casa do Douro manterá a natureza de asso-
ciação pública, com inscrição obrigatória de
todos os viticultores, cabendo-lhe a represen-
tação exclusiva da produção nos órgãos inter-
profissionais do Instituto do Vinho do Porto,
após a remodelação deste, e devendo na com-
posição do conselho regional da Casa do Douro
ser tida em conta a realidade sócio-profissional
da região;

b) As atribuições e competências da Casa do
Douro deverão ser redefinidas em consonância
com a futura organização interprofissional do
sector, resultante da fusão da Comissão Inter-
profissional da Região Demarcada do Douro
com o Instituto do Vinho do Porto, orientando-a
para as tarefas primordiais de representação e
apoio à produção, nomeadamente na formação
profissional, podendo ainda colaborar na exe-
cução de medidas decididas pelo Governo no
que respeita às regras de comercialização para
regularização da oferta na primeira introdução
no mercado previstas na OCM (Organização
Comum de Mercado) vitivinícola, deixando de
intervir na comercialização de vinhos, incluindo
a retirada da produção dos vinhos de vindima
não comercializados, com ressalva da aquisição,
em cada campanha, de um quantitativo simbó-
lico destinado à manutenção do stock histórico
de representação;

c) A Casa do Douro conservará a titularidade do
cadastro das vinhas, competindo-lhe proceder
à inscrição de todas as parcelas de vinha da
Região Demarcada do Douro, no respeito das
normas a definir pelo Instituto do Vinho do
Porto, a quem será fornecida toda a informação
contida nesses registos necessária à prossecução
das suas atribuições e competências;

d) A orgânica da Casa do Douro integrará um con-
selho regional a eleger maioritariamente por
sufrágio directo dos viticultores inscritos na
Casa do Douro, o qual disporá de uma comissão
permanente a eleger de entre os membros desse
conselho e uma direcção e uma comissão de
fiscalização eleitas por aquele conselho regional;

e) Com a aprovação dos novos estatutos da Casa
do Douro cessará o período transitório previsto
nos n.os 3 e 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 76/95, de 19 de Abril;

f) A Casa do Douro manterá os benefícios fiscais
que lhe são conferidos nos actuais estatutos,
incluindo a isenção de contribuição autárquica
relativa aos imóveis afectos ao prosseguimento
das suas atribuições;

g) Dos estatutos da Casa do Douro constará o res-
pectivo regulamento eleitoral, que deve prever
um sistema de representação proporcional dos
seus associados.

Artigo 3.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
90 dias.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 43/2003
de 22 de Agosto

Segunda alteração ao artigo 58.o do Código dos Impostos Especiais
de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de
Dezembro, alterado pela Lei n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 58.o do Código dos Impostos Especiais de
Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99, de 22
de Dezembro, e alterado pela Lei n.o 32-B/2002, de
30 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 58.o

Taxas na Região Autónoma dos Açores

São fixadas em 25% das taxas em vigor no território
do continente as taxas do imposto sobre o álcool relativas
aos produtos a seguir mencionados, produzidos e decla-
rados para consumo na Região Autónoma dos Açores:

a) Licores, tal como definidos na alínea r) do n.o 4
do artigo 1.o do Regulamento (CEE), do Con-
selho, n.o 1576/89, de 29 de Maio, produzidos
a partir de frutos e matérias-primas da Região;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

A presente lei produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2004.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


